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Características dos Programas de PPE 
em Países Selecionados



Arrecadação de Tributos no PPE, para um Salário de 
R$ 5.350,00 e Redução de 30% na Jornada



PPE X Seguro Desemprego

• No caso de demissão o mesmo trabalhador 
receberia R$ 1.542,24 por no máximo 5 meses

• E não contribuiria para o INSS (não contaria 
tempo para aposentadoria), para o FGTS, nem 
para o IRRF

• Qual a diferença: 1.542,24 -624,75= R$ 917,49



Beneficiários por Setor de Atividade
setembro/2015 a abril/2016



Valor do salário médio, antes e depois da redução
setembro/2015 a abril/2016



Beneficiários por Tempo de Vinculo

Fonte: Ministério do Trabalho 
Elaboração: DIEESE 



Considerações Finais

• A CUT apoia o programa e na visão da central ele 
deve ser permanente e não temporário, apenas a 
permanência da empresa deve ser temporária

• O programa é bom para o FAT, pois alivia o gasto com 
o seguro desemprego

• O programa tem como virtude preservar o emprego, 
a arrecadação, e melhorar a produtividade



Considerações Finais

• É fundamental manter um custo para adesão ao 
programa para empresas e trabalhadores, não 
apenas para o governo

• É importante manter a exigência do pagamento dos 
tributos durante a vigência do programa, garantindo 
seus benefícios e o equilíbrio financeiro

• O PPE tem a virtude de se firmar no acordo entre 
sindicatos e patrões, o papel do sindicato é 
fundamental para garantir a solidez do programa
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